
VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

RESOLUÇÃO VALEC Nº 18/2021/DIREX-VALEC/PRESI-VALEC

A DIRETORIA EXECUTIVA DA VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 49 do Estatuto Social vigente e pelo art. 17 da
Norma de Processo Administra vo Sancionatório de Rescisão Contratual Unilateral e de Cons tuição
de Débito,

RESOLVE:

Art. 1º  Por unanimidade, conhecer do Recurso interposto pela empresa TIISA - INFRAESTRUTURA E
INVESTIMENTOS em face da Decisão Originária  nº  27/2021/DIREM (4527971)  e,  no mérito,  negar
provimento nos termos do voto do Relator.

Art. 2º  Determinar à Diretoria de Empreendimentos o cumprimento do disposto no art. 18, §§ 6º e
8º  e  no  art.  22  §  2º  da Norma de  Processo Administra vo Sancionatório  de Rescisão Contratual
Unilateral e de Cons tuição de Débito.

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ KUHN

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por André Kuhn, Diretor Presidente, em 25/10/2021, às
17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.infraestrutura.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4754876 e o código CRC CEC8C8E6.

Referência: Processo nº 51402.198323/2018-71 SEI nº 4754876
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